
Prefeitura Municipal de Louveira
ESTADO DE SÃO PAULO

POETARIA NS 196/90

BM.SDICTO DOS SANTOS N:EJTT0, PRSPEITO 

MUNIGIPAL DE LOUVEIEA, ESTADO DE SSO 

PAULO, USANDO DAS ATHIBUIÇS.SS QUE LHE 

SÃO CONPERIDAS POS LEI:

RESOLVE

Artigo IS:- Conceder 20 (Vinte) dias, 

de ffrias relativas ao período de 12 de Maio de 1.989 à 11 de Ma 

io de 1.990, ao seguinte servidor no período aUaixo:

ORIVAlDO PEENANDES
De 17 de Dezembro de 1.990 à 05 de Janeiro de 1.991»

Artigo 2S:~ Esta portaria entrará em 

vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LOUVEIRA 

EM 30 DE NOtTMBHO DE 1.990

icipal -•~ Prefeito

PubUcada e Registrada na Secretaria
de Administração;

EDUARDO
atario Administrativo


